
Mais por você 

LEI N.º 3.282, DE 4 DE JUNHO DE 2.012 

Altera o Anexo I da Lei n.º 2.565, de 12 de janeiro 

de 2.005, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica alterada a Tabela constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.565, de 12 

de janeiro de 2005, no que concerne exclusivamente aos médicos do PSF (Programa de Saúde da 

Família), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO I - TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO PSF E 

PRONTO ATENDIMENTO DE SANTA LUZIA 

Categoria Requisitos/Exigências Remuneração Carga horária 

Profissional Mensal exigida 

(em RS) 

Médico do PSF Nível superior, formação em R$8.700,00 40 horas semanais 

Medicina e registro no CRM 

( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 

,, (nr) 

· entrará em vigor na data de sua publicação. 

,SILVA DORNELES 
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. CÂMARAMUNICfl>ÁLDE SANTA LUZIA 
.ESTADO DE MINAS GERAIS~ 

OFÍCIO n° 79/2012 

Senhor Prefeito, 

- - . . . 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me deste par~ encaminhar a V. 
Exª a proposição de Lei: · . · . · · 

• n° 027/2012 -Projet() ele Lei 71/2011: Altera o A0~o I déJ Lei n° 2.565, de 
12 de jéllneiro de 2.005, e, dá outras pro~idências; · · ·.~ ; ·. · • · ·. 

!- , ; 

Certo da habitual atenç~o d~V:Exª.; renovélmos nó~SO$.pl"otestÓs de elevada · 
estima e consideràçãér ·· · · · · · · 

. 
Atenciosamente, 

Ao 

Sr.Prefeito Municipal 

Drº Gilberto Dorneles 

·Santa Luzia, 25 de Maio de 2ó12 . 

. ·.,~ 
JoséAlves · · 

'"Va·~ner Guiné" 

Presidente 
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CÂMARAMUNIÇIPALDESANTALUZIA. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. Proposição de Lei nó 027 / 2012 

Alter~ o Anexo.Ida Lei n° 2.565, de 12 de · 

janeiro de 2.005, ~-dá outras providências. 

. : . -- ·. ·. - ·-· ' -

._ - • - • • ·_- --" o ; ·- - - - - -.. ·-. i ' . 

· A câmara MuniC::ipalcte' Sa!)ta Luziá, Estadó de Minas Gerai.? aprova, e eu 

Prefeito Municipal, sant\ono a seguÍnte Lei: · · 

_<_,,,-__ · -· _... . ::-_ -. ·-. . .. . ._-. ~\'-_ - . ·_ . _-- : ··:·- . 

A.rt. 1 º'>Fica alterada a Tabela constante do Anexo I, da Lei Municipal n° 
1 • ·-- " - ---- ,.--" -·--· ' 

2.565, de 12 de janeiro cté:20Ós1 no que concerne exçJÚsivamente aos médiços do PSF 
,; - -- - ,- ,' -· - -- - '• -- . - -

(Programa de Saúde da FalÍlília),\qüe passa.a.vlgofàrcorháseguinte redação: . - .,. ' --· - ~ 

-~ 
~-, . 

"ANEXO L -TABE DE RÉMÚNERÀÇÃO DOS ~ROFISSIONAIS DO PSF E . 
- - _,.· ' - -. ,._. . -
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Categoria 

,Profissional 

· Médiccrdo.PSF 

( ... ) 

ÇÂMARAMUNICIPALDE SANTA LUZIA 
ESTADO I>E MINAS GERAIS 

Requisitos/Exigências .. Remuneração Carga horáfia 

J\1ensal exigida 

.(em RS) 

Nível superior, formação em R$8.700,00 40 horas semanais 

Medicina e registro nÓ CRM 
_,.·' --... 

( ... ) ( ... ) ( ... ) 

" (nr) 

Art .. 2°. Està Lei ·~ntraf~ em·vigo; na d~ta. de ~ua p~blicação. 
- - . - .-.- ,. \ . . - - - ' 

" 

1° Secretário 

Página2 de2 

Rua Direita,;75Ó - Centro 1 Santa Luzia'! Minas Gerais - Cep: .33010-000 · 
Telefax: (31) 3641-74221 Home Paºge: ww~.santaluzia.cam.mg.gov.br . 

/ 

cu ·-> 


